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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

REITORIA - ASSESSORIA DE GABINETE

EDITAL Nº 50 / 2020 - ASSEG/GABI (11.01.18.00.10) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 16 de setembro de 2020.

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE TRABALHOS SEURS 2020

A Reitora do Instituto Federal Catarinense (IFC), Sônia Regina de Souza Fernandes, no uso de suas
atribuições legais e por meio da Pro?-reitoria de Extensa?o (PROEX), torna pública a seleção de atividades
de extensão que representarão o IFC na 38ª edição do Seminário de Extensão Universitária da Região Sul
(SEURS) que será organizado pela Universidade Estadual de Londrina - UEL, bem como toda a
programação oferecida em formato remoto.

1 DOS OBJETIVOS

1.1. O SEURS tem como objetivos promover, discutir e disseminar a extensão universitária, por meio do
intercâmbio entre as Instituições Públicas de Ensino Superior do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do
Sul; estimular o diálogo interinstitucional e a troca de experiências entre extensionistas e destes com a
comunidade e fortalecer a prática extensionista.

1.2. Selecionar até 15 trabalhos de extensão, para representar o IFC na 38ª edição do Seminário de
Extensão Universitária da Região Sul (SEURS), organizado pela Universidade Estadual de Londrina - UEL,
que acontecerá remotamente, de 17 a 19 de novembro de 2020.

2 PROPONENTES

2.1. Poderão submeter propostas de trabalho estudantes regularmente matriculados no IFC, sob a
orientação/coordenação de servidor do quadro efetivo do IFC, desde que o servidor não esteja em licença
ou em gozo de qualquer outro tipo de afastamento parcial ou integral.

3 DA SUBMISSÃO E DA SELEÇÃO INTERNA DAS ATIVIDADES

3.1. As propostas de apresentação de trabalho de extensão deverão ser enviadas para o e-mail da
Coordenação de Extensão do respectivo Campus de origem do proponente até o dia 28/09/2020.

3.2. As apresentações de trabalho serão selecionadas pelo Comitê de Extensão de cada campus, sendo
escolhido apenas um trabalho por campus.

3.2.1. É atribuição do Comitê de Extensão do campus seguir os critérios estabelecido no regulamento do
38ª SEURS no momento da análise e seleção da apresentação que representará o seu respectivo campus.

3.3. Após a análise e seleção do trabalho que representará o Campus no SEURS, a Coordenação de
Extensão do campus deverá enviar para o e-mail cppa@ifc.edu.br , conforme cronograma do edital, as
seguintes informações: nome completo do estudante, número do CPF, e-mail, título do trabalho selecionado
e área temática.

3.4. Mais informações e detalhes podem ser obtidos no regulamento SEURS:

http://www.uel.br/proex/seurs/pages/arquivos/Regulamento%2038%20SEURS-
UEL%202020%20(1).pdf que encontra-se no site:http://www.uel.br/proex/seurs/

4 DAS INSCRIÇÕES

4.1. Todos os apresentadores de trabalhos selecionados pelos campi devem realizar sua inscrição no evento
para inclusão do trabalho selecionado no Sistema SIGEC/UEL, conforme cronograma.

4.2.O formato definido para inscrição de trabalhos deve seguir, necessariamente, o formato padrão
estabelecido pela UEL no item 3.1 do Regulamento SEURS..

Parágrafo único. A Organização do SEURS não a aceitará os trabalhos que estejam fora dos padrões
estabelecidos de formatação.

4.3. Os demais interessados em participar do 38º SEURS deverão se inscrever como ouvintes e terão
acesso às apresentações de trabalho, à Conferência de Abertura, às mesas redondas e ao Estande Virtual.
O período de inscrição será de 19 a 30 de outubro, via site do evento www.uel.br/proex/seurs.

5 CRONOGRAMA

Atividade Responsável Prazo

http://www.uel.br/proex/seurs/pages/arquivos/Regulamento%2038%20SEURS-UEL%202020%20(1).pdf
mailto:cppa@ifc.edu.br
http://www.uel.br/proex/seurs/pages/arquivos/Regulamento%2038%20SEURS-UEL%202020%20(1).pdf
http://www.uel.br/proex/seurs/
http://www.uel.br/proex/seurs/pages/arquivos/Regulamento%2038%20SEURS-UEL%202020%20(1).pdf
http://www.uel.br/proex/seurs
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Lançamento e Divulgação do edital PROEX Até
16/09/2020

Período para solicitar impugnação
do Edital

---- Até
17/09/2020

Envio dos trabalhos de extensão
para o e-mail da Coordenação de
Extensão do respectivo Campus de
origem do proponente

Estudantes
interessados em
participar do
SEURS

Até
28/09/2020

Seleção do trabalho que
representará o campus

Comitê de
Extensão do
campus

Até
30/09/2020

Envio de e-mail com as informações
relacionadas ao trabalho que
representará o campus no SEURS

Coordenação de
extensão dos
campi

Até
01/10/2020

Envio da relação dos trabalhos
selecionados, em planilha excel
(formato .csv), para o e-mail

seurs2020@uel.br, com as seguintes
informações: nome completo do
estudante, número do CPF, e-mail,
título do trabalho selecionado e área
temática

PROEX Até
02/10/2020

Período de inscrições e inclusão dos

trabalhos no Sistema SIGEC/UEL

Link: www.uel.br/proex/seurs

Estudantes
autores dos
trabalhos
selecionados

De 9 a
16/10/2020

Envio dos vídeos para o Estande

Virtual

PROEX Até
23/10/2020.

*Distribuição dos trabalhos nas
salas

virtuais de apresentações

UEL Até
31/10/2020

*Comunicado aos estudantes da
data

e período de apresentação

Link: www.uel.br/proex/seurs

UEL e
Instituições

participantes

Até 9/11/2020

http://www.uel.br/proex/seurs
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*Período de inscrições de ouvintes Interessados De 19 a
30/10/2020

*Realização do 38º SEURS UEL 17 a
19/10/2020

*Os prazos da UEL estão sujeitos a alterações (www.uel.br/proex/seurs).

6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1. A submissão da proposta implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas nesta chamada e no
regulamento SEURS.

6.2. A regras para as apresentações orais dos trabalhos e demais disposições relativas à 38ª edição do
SEURS encontram-se no regulamento SEURS localizado no site: http://www.uel.br/proex/seurs/

6.3. A qualquer tempo a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, seja por
decisão do IFC, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que

isso implique em direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

6.4. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela PROEX e/ou Coordenadores de Extensão dos
Campi.

(Assinado digitalmente em 16/09/2020 13:46 ) 
FERNANDO JOSE TAQUES 
PRO-REITOR(A) - TITULAR 
PROEX/REIT (11.01.18.92) 

Matrícula: 1683508 

(Assinado digitalmente em 16/09/2020 15:00 ) 
SONIA REGINA DE SOUZA FERNANDES 

REITOR - TITULAR 
REIT/ADM (11.01.18) 
Matrícula: 1757038 

Processo Associado: 23348.005487/2020-43
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